
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUMCIPAL DE URUGLAIANA

PALÁCIO RIO BRANCO

Projeto de Lei n.° 059/2025 — Poder Executivo.

Projeto de Lei 11.0 /1 ~2O25.

Dispõe sobre as Díretrizes Orçaiaentárias para o
exercício financeiro de 2026.

CAPÍTULO 1
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Ali. 1° Estabelece, em ccnprimento ao disposto no an 165, § 2°. da Constitnção
Federal, no art. :13 da Lei Orgânica do Município, e, na LCL Comvlementar zi.° 101, de 04 de
maio de 2000, as d-setrizes gerais para elaboração do orçamento do Municipio, relativas ao
exercicio de 2026, compreendendo:

1 - as metas e as prioridades da administração minicipal;
II - a organização e estrutura do orçamemo:
III - as diretrizes para elaboração e execução do orçanento e suas alterações;
IV - as disposições relativas à dEvida pública municipal:
V - as d sposições relati. as às despesas do Municíoto com pessoal e encargos

soc~ais:
VI - as disposições sobre alterações na legislaçã° tribizária; e
VII - as disposições gerais.
Parágrafo único. Integram esta Lei os seguintes anexos:
1 - Aaexc 1, de metas fiscais, composto dos denonstrativos:
a) das metas fiscais anuais de acordo com o ar. ~-°, § °, da Lei Complementar n.°

101, de 2000, acompanhado da mern&ia e metodologia de cálculo:
b) da aval ação do cumprimento das metas fiscais reativas ao ano de 2024;
c) das me:as fiscais previ~as para 2026, 2027 e 2028, comparadas com as fixadas

nos exerckcios & 2023, 2024 e 2025;
d) da evolução do patrimônio liquidc, conforme o ar. 4°, § 2°, 1fl0150 ]I, da Lei

Comptementar ~.° 10, de 2000;
e) da origem e aplicação dos recursos obtido5 con a alienação de ativos, em

cumprimento ao disDosto no art. 4°, § 2°, inciso III, da Lei Complementar n.° Cl, de 2000;
O da estmativa e compensação da renúncia ce receita, conforme art 4°, ~ 2°,

inciso V, da Lei Contilementar n.° 104, de 2900;
li) da margem de expansão das Despesas O~ngatorias de Caráter Continuaco

(DOCC, confirme art. 4°, § 2°, inciso V, da LCL Complementar r.° 10, de 2000. ciro
resultado é meramente indicativo de alers para a criação de no~as DOCC, o-a cia existência ce
espaçc fiscal para a criação de novas despesas.

II - ~nexo II, de Risccs ~iscais e providências, contendo a avatiacão dos riscos
orçamentarios e os passivos contingentes capazes de afetar as contas p.íblicas, em
cumprmento ao art. O, § 3°, da Lei Complementar n.° 101, cc 2000.
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III - Anexo III, de caráter informativo e não nocmativo, contemplanco o
detalhamento dos Programas e Ações pre”istos no Plano ~ unmnal, com execução ,revista
para pré’dnio exercíco, o qual deverá servir de referência para o ~lanejamento, podendo ser
atualizaco pela lei orcamentária ou através de créditos adicionais

IV - Anexo IV, infonriando as iespesas para conservação do patrim5nio gsbhco e
para os projetos em andamento, em cumprimento ac disposto no art. 45 da Lei Complementar
n.° 101, de2000

CAPÍTUJO II
DAS METAS 3 PRIORIDADES DA ADMINISTRACÃO PUBLICA MU’JICIPAL

Art. 2° A elaboração e aprovação do Projeto de Lei Orçamentaria e a execação
da respectiva Lei deverão ser compatíveis com a obtenção da meta de superávit primário
consol nado. & R$ 24.787.814,33, conforme demonstraco no Anexo ne Metas Fiscais
constante do Anexo 1 a esta Lei.

§ 1° Para fins da demonstração da compatibihdade referida no ccwwt, a meta de
resultado primário poderá ser ajustada quando do encaminhamento dc proje:o de Lei
Orçanen*ia Anual, se verificadas alterações no coniportamentc das variáveis
maroeconôrnicas utilizadas nas estimativas das receitas e despesas.

§ 2 Na hipótese prevista pe o § 0~ o demonstrativo de que traia a alínea “a” do
inciso 1 do paragrafo único do art. 1°, desta Lei devera ser reelaboradc e encaminhado
junramenie com o projeto de Lei Orçanentária Anual. acompanhado na memória e
metooologia de cálculo devidamente atualizadas.

§ 3° Sem prejuízo do disposto -to art. 65, II, da Lei Conplementar n.° 101, de
2000, em caso de não atingimento da meta de resultado primário estabeiecida para 2026,
admite-se, como limite de tolerância, o valor equivalente à frustração da arrecada:âo cas
receitas que sâo objeto das ransferências previstas nos mis. 58, 59 e 212-A na Constituição
Feneral.

§ 4t Para os fins do disposto no § 30, considera-se frustração oe arrecanação a
diferença a menor que for observada ao final de cada quacrirestre entre os valores da
arrecadação acumulada do exercício, em comparação com igual período do anc anterior.

* 50 para efeitos da audiência pJlica prevista no mi. 9°, § 4°, da Lei
Complementar n.° 101, de 2000, a meta alcançada em cada quadrimestre sera comparada com
a meta Drevista ~ara o mesmo período ajustada. quando í& c ~so, ao limite de toierância
previsto no 4 3C deste artigo.

Art. 30 As metas e priondades para o exercício financeiro de 2026 relacionadas
com a execução de ~rogramas e ações orçamentárias estão estruturadas de acorde com o
Plano Pluiianua para 2026/2029, estão especificadas no Anexo E desta Lei.

* L° As metas e priondades de que trata o capS, bem como as respectivas açêes
pla2ejadas para o seu atingimento, poderão ser alteradas até a data do encaminhamento da
proposta orçamentária ao Poder Legislativo, se surgirern novas demandas ou situações em que
haja necessidade da intervenção co Poder Público, ot em decontcia de crénitos adicionais
ocorridos.
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§ 2c Na hipótese prevista no parágrafo anterior, as alterações do Anexo III serão
evidencLanas em demonstrativo específico, a ser encaminhado antamente com a proposta
orçamentária para o próximo exercício.

CAPÍTULO III
DA ORGANIZAÇÃO E ESTRUTURA DC) ORÇAMENTC

Art. 4° Na lei de orçamento a despesa será discriminada por ~Srgão, .inidade
orçamentária, fimção, subfinção, programa, ação orçamentária e natureza de cespesa,
detalhacia até o nível de elemento.

§ O conceito de órgão corresponde ao maior nível da classificação
ins:itucional, qt~ tem por finalidade agrupar anidades or;amentárias.

§ r O conceito de unidade orçamentária corresponde ao menor ,i’vel da
classificação insitucional e sua class ficaçãc atenderá, no q’ae couber, ao disposto no art. 4
da Let Federal n.° 4.320, de 1964.

§ 30 Os concei:os de função, subfunçãc, programa, ,rojeto, atividade e ,peração
especial são acrieles dispostos na Portaria SOF/SETOIME nY 42, de 1999, e em suas
alteracões.

§ 4° Os conceitos e códigos de categoria econômica, grupo ce nanreza de
despesa, modalidade de aplicação e elemento de despesa são aqueles dispostos na Lei Pede-aI
n° 4.320/’ 964 e na Portaria lntermirnsterial STN/SOF n.° 163. de 4 de ma2o ce 2001, e em
suas alterações.

* 5° Os Fundos Municipais constituirãc unidade orç~uentária específica, e terão
suas Receiias vinculadas a Despesas relacionadas com seus objetivos, identiflcadas eir Planos
de Apdcacão, representados nas Planilhas de Despesas referidas no incisc ‘~‘ do paragra2o
único ao art r. desta Lei.

Art. 5° Independentemente da natureza de despesa em que for classificado, todo e
qualquer crédito orçamentário deve ser consignado ciretamente à un:dade orcamentária à qual
perencem as ações correspondentes.

Parágrafo único. As operações entre órgãos, fundos e entidades previstas nos
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, que demandem emissão de empenhe, serão
executadas nos termos da Lei Federal n ° 4.320, de 964, uti izando-se a modalidade de
aplicação 91 - Aplicação Direta Decorrente de Operaçâo entre Órgãc s, Fundos e Entidades
Integrantes do Orcamento Fiscal e do Orçamento da Seguridade Social.

Art. 6° Os orçamentos fscal e da seguridade social compreenderão o conj’anto
das receitas púbJcas, bem como das despesas dos Poderes do Município, seus fundos, órgàos
e entidades da Administração Direta e Indireta, inclusive fundações instituícas e mantidas
pelo Município. devendo a correspondente execução ser registrada no sistema integrado de
execução orçamentária e financeira a que se refere o ar. ~ § 6°, da Lei Complementar n.°
101, de 2000.

Art “° O Projeto de Lei Orçamentaria Arn..al será encaminhado ac Poder
Legisbt-vo, conforme estabelecido no § 5° do art. 165 da Constituição Federal, no ar. 113 da
Lei O’gãnica ao Município e no art. 2°, da Lei Federal n.° 4.320, de 1964.
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Paragra’b único. Integrarão a Proposta Orçamentária e a respectiva Lei
Orcamenrária, além dos quadros exigidos pela legislação federal:

1 - discriminação da legislaçãc básica da receita e da despesa dos orçamentas
fiscal e da seguridade social;

II - demonstrativo da evolução da receita, por o’igem, em atendimento ao disposto
noart, 12 da Lei Coniplementarn.10 ,de2DOO:

III - demonstrativo da erima:iva e compensacão da renuncia de receita e da
margem de expansão das despesas obrigatórias de caráter continuado, de acordo com o art. 50,

inc~sc IL da Lei Complementar n.° 101, de 2900;
IV - qtadro que evidencie, n colunas distintas, as receitas ~or origem e as

de~esas por grupo de natureza de despesa, dos orçamentos fiscal e da segui-idade social,
conforme art. 165, § 5°, III, da Constituição Federal;

V - demonstrtvo da receita por origem (2° nível de detalhamento) e planos de
aphcacâo das desp~as dos Fundos Es,eciais de que trata o art. 20. § 2°, 1, ca Le: Federal ru°
4.320. de 1964;

VI - demonstrativo de compatibilidade da programação do orçamero corr a mera
de resultado pi-itrÁric, observando-se, quanzo cabível, o disposto nos §* e 20 do art. 2°,
desta Lei:

VII - demonstrativo da fixação da despesa com pessoal e encargos sociais, para os
Poderes Executivo e Legislativo, confrontando a sua totalização com a receita corrente Lquiaa
previsr& confonne ni.etodologia de cálculo prevista na instrução Normativa r.° 18, de 2023,
do Tnbunal de Contas do Estado ou da norma que lhe for superveniente:

VIII - cemonstrativo da previsão das aplicações de recursos na Manutenção e
Deseirvolvimemo do Ensino, nos termos da Lei Federal n.° 9.394, de 1996. inclusive os
recursos do Fumo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização
dos Profissionais da Educação (Fund&) de que trata a Lei Federal n? 14.113.. de 2020;

IX - demonstrativo da previsão da aplicação anual do Municinio em Ações e
Serviços Piblicos de Saúde nos trmos da Lei Complementar n.° ‘41, de 20.1:

X - demonstrativo dos instrumentos de programação a ~em flnanciaios com
recursos de operações de crédito rcalizadas e a realizar;

XI - demonstrativo do cálculo co limite máximo da despesa do Poaer Legislaivo,
conforme o artigo 29-A da Constituição Federal, observado o disposto no § 2° dc art. 13,
desta Lei.

Art. 8° A mensagem que encaminhar o proje:o de lei orçamentána anual contert
1 - relato sucinto da s:tuação econômica e financeira do Município e projeções

para o pr3tmo exercício, com d~tacue, se for o caso, para o comprometimento da rece ia
corrente líquida com o pagamento da dívida;

II - resumo da poEtica econômica e social do Governo;
III - zienória de cálculo e justificativa da estimativa da receita e da fixação ca

despesa, observando-se, no que couber, ao disposto nos arts. 22, 1, 30 e 39 da Le Feoeral ‘t°

4.320. de 1 %4 e no art. 12 da Lei Compleme’itar n.° 101, de 2000.
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IV - demonstrativo da dívida findada, assim como da evolução c~o seu estcxiue
nos últimos três anos, a situação provável no final de 2025 e a previsão para o exercício de
2026:

V - relação dos precatórios a serem cumpridcs com as dotacões para tal fim
constantes na protosta orçamentária;

VI - relação das ações prioritarias aprovadas nas audiências publicas realizadas
pelo Executh.c na forma estabelecida pelo art. 12, desta Lei, com a identificacão dos
respectivos projetos, atividades ou operações especiais, com destaque para os valores
correspondentes às priorizações.

Art. 9° Deverão ser disciintsadas em ações orçamentárias especí5c~ as
dotaç-5es destinadas:

1 - às ações de alimentação escolar;
II - as ações de transporte escolar;
iii - à concessão de subvençëes econômicas e siibs-dios a pessoas fisicas e

jundicas com fnalidade lucrativa;
V - à concessão de subenções sociais, contribuições corrente& contribwções de

capiftl e auxilias a entidades privadas sem fins lucrativos;
V - ao pagamento de sentenças judiciais:
VI- às despesas com publicidade institucional;
VII - as despesas com amortização, juros e encargos da cí~ da púnLica;
VIII - ao pagamento de beneflc-os do Regime Proprio de Previdência Soe-ai:
EX - ao custeio pelo Município, de despesas de compet&icia de outros entes da

Federação. observado o disposto no art. 62, desta Lei.

ArCO. A Reserva de Contingência para fins de atendimento dos riscos fiscais
especificados ne Anexo II desta Lei será constitmda com recirsos não vincilados e será
fixada em, no mínimo, 1 % (um por cento) da receita corrente líquida.

§ 1 • Para fins de utilização da reserva de contingência referida no caput,
considera— se evento fiscal imprevisto a necessidade de atendimento de despesas não orevis:as
ou .nstificientemente dotadas na lei orçamentária, mediante abertw-a de créditos adicionais.

* 2° kiém da Reserva de Contingência referida no caput, o ?rojetc de Lei
Orçamenrána conterá reservas para o atend-rnento de programacões decorrentes de emencas
parlamentares q..ie forem aprovadas nos termos dos arts. 33 a 37, de~a Lei.

CAP:TULO :V
DAS DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DO ORÇAMENTO E SUAS

ALTERAÇÕES
Seção 1

Das Diretrizes Gerais

Art. 11. Os órgãos da Administração Indireta e o Poder Legislativo
encaminharão à Secretaria de Planejamento, até 15 de setembro de 2025. suas respectivas
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propostas orçamentárias, para fins de consolidação do Prcreto de Lei Oramen*ia,
observadas as &s~osições desta Lei.

Parágrafo único. O irazo estabelecido no caput tanhém se apnca ao respectivo
conselho em relação às deliberações que, pur força de norma legal, devem efensar em relação
às pnoostas de aplicação dos recursos vincdados:

1 - ao Conselho Municipal de Saúde;
II - ao Fundo Municipal de Turismo;
III - ao rundo Municipal de Habitação;
IV - ao Fundo Municipal de Desenvolvimento Social.
V - ao Fundo Municipal de Assistência Socia - FMÁS;
VI - ao findo dos Direito~ da Pessoa Idosa;
VII- ao findo Municipal de Meio Ambiente;
VIII - ao Fundo de Manutenção e Desenvolvtnenrc ca Educação Básica e oe

Vaiorizacão dos Profissionais da Educação Fundeb);
IX - ao Conselho Municipal de Educação;
X - Fundo de Previdência de Ur;guaiana
XI- ao fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - FMDCA;
XII— ao fundo de Desen%olvimento Econômico;
XIII — ao fundo Municipal de Coleta de Resíduos; e
XIV ao fundo Municipa de Desportos:

Ari. 12. A elaboração, a aprovação e execução do orçamento obedecerão, entre
outros. ao prs.cipio da publicidade, promovendo-se a transparência da gestão fiscal e
permiunuo-se o amplo acesso da sociedade a todas as informações relativas a cada uma
dessas etapas.

410 Para fins de atendimento ao disposto no ar. 48, § 1°, 1, da Lei Complementar
n.° 10 , cc 200C. o Poder Executivo organizará audiência(s) púbiica’s) a flir de assegurar aos
cidadãos a paricipacão na seleção das prioridades de rnvestinentos, que terão recursos
consignados no orçamento.

§ 20 A Câmara Municipal organizará audiência(s) Dública(s) para discussão aa
proposta orçamentária durante o processo de sua apreciação e aprovação.

§ 3° Se por stuação de emergência, calamidade ou de saúde pública houwr
medica restritiva à circulação e reunião de pessoas. as audiências pú~ilicas de que trata este
artigo ,oderão ser realizadas de fom~a virtua , mediante o iso de tecnologias que permitam a
panicipação de qualquer interessado.

Ari. 13. Os estados para defini$o do Orçan-ento da Receita deverão observar os
efeitos da alteração da legislação tributári a, incentivos e benefcios fiscais autorizados, a
inflaçâo do ,eríodo. o crescimento econômico, a ampliação da base de cálcujo dos tributos, a
sua evolução ncs últimos três exercícios e a projeção para os dois anos seguintes ao exercício
de2C2S
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§ 1° Até 30 d[as antes do encaminhamento da Proposta Orçamentária ao Pooer
Legisiarivo, o Poder Executivo Municipal colocará à disposição da Câmara Municipal os
estudes e as estimativas de receitas para próximo exercício inc~usive da eceita corrente
líquica, e as respec:ivas memórias de cálcutc.

§ r Para fins da fixação da despesa creamentaria da Câmara Municipal,
observado os limites estabelecidos no art. 29-A da Corstmição Federal e a m~odo ogia de
cálculo estab&evida pela Instrução Normativa n.° 18, de 2023 do Tribunai de Contas do
Estado ou da norma que lhe for superveniente, considerar-se-á a receita arrecadada rio
exercicic de 2024, acrescida da tendência de arrecaaaçãc até o mal do exercício.

Art. 14. Observado o disposto no art. ~5 da Lei Compementar n.” 101, de 2000,
somente serão destinadas dotações para novos projetos para investimentos se:

1 - tverem sido adequada e suficientemente contempladas as despesas para
conservação do patrimônio público e para os projetos em andamento, constantes do Anexo :v
desta Le::

II- a ação estiver compativel co—i o Plano Plun anuaL
Pangrafo único. O disposto neste artigo não se aplica ao inicie oa continuidade

de irrvesrimentos programados com recrsos oriundos de transferências voiuntárias, de
transt’erências especiais da União, de operações cie crédito ou de alienacãc de bens, cuja
execucão flca limitada à respectiva disponibilidade orcameniária e financeira.

Art. 15. Os procedimentos admrnistrativos & estimanva do impacto
orçamentário-financeiro e declaração do orcenador da despesa de que trata ai. 16, e II, da
Le Complementar n° 101i2000, quando forem exigíveis, aeverâo ser inserioos no processo
que abrga os autos da licitação ou de sua ãi~ensaJinexigibiiidaóe.

§ 1° Para efeito do disposto no art. 16, § 3°. da Ze Complemercar n.° 101, de
2000. eniendem-se como despesas irrelevantes aquelas cuo valor no exercicio financeiro de
2026. em cada evento de contratação, não ultrapasse o limite esta,elecidc para dispensa de
licitacão de qte 7ata o art. 75, inciso II, da Lei Federal n° 4.133. de 2021.

§ 20 No caso de despesas com pessoal e respectivos encargos, desde que não
coafiguran geração de despesa obrigat&ia de caráter continuado, serão consideradas
irrelevantes aquelas cujo montante, em cada evento de admissão, não exceda a 37 vezes o
maior padrão de vencimentos.

Art. 16. No caso de aumento de despesas decorrentes da criacãc, expansão ou
aperfeiçoamento de ação governamental, mie não se enquadrem como de carúter irrelevante
nos termos do ar. 15 desta Lei, deverão ser observados os seguintes requisitas:

1 - se for obrigatória de caráter continuado, atender ao disposto no art. 16 da Lei
Complementar rt° 101, de 2000 e estar acompanhada õe medidas de compensaçãc. no
exercicie em que entre em vigor e nos dois exercícios subsequentes, por meio ce:

a) aainento de receita, proveniente de elevação de alicuotas, ampliação da base de
cálcuio, majoração ou criação de tributo oi.. contribuição: o-a

b) reducão permanente de despesas.
II- se não for obrigatória de caráter coirinuado, cumprir os requisüos previstos no

art 16 aa Lei Complementar n.° 101, ce 2000. dispersada a apreseniacão de medida
compensatória.
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§ 1° ficam dispensadas das medidas de compensação as hiporeses de acrnento
permanente de óespesas previstas no § 10 dc art. 24 da Lei Complementar n.° 101/2000.

§ 20 No caso de criação ou aumente de despesas decorrentes de ações destrnadas
ao combate de situação de calamidade pública, aplicam-se, no que ccuber, as disposkções do
art. 65, § 1°, IIL da Lei Complementar n.° 01, de 2000.

Ad. 17. O controle de ct.stos e avaliação dos re~iltados ãos prDgranas
financiaoos com recursos dos orçamento~ das ações ciesenvolvidas pexo Poder Público
Municipal de deverão ser orientados para e estabelecimento da relação entre a despesa pública
e o resultado obtida de forma a priorizar a análise da eficiência na alocaçâo dos rea~rsos,
pernutindo o acompanhamento das gestões orçanentária, fnanceira e patrimonial.

Parágrafo único. Os custos serão apurados e availaõos através das oprações
orçamentárias, tomando-se por base, a comparação entre as despesas autorizaozs e liquidadas,
bem comc a comparação entre as metas fisicas previstas e as realizadas.

Seção II
Dss Diretrizes Específicas de Orcamento da Seguridade Social

Art. 18. O Orçamento da Seguridade Soc:al ccmpreerden as datações destnadas
a atender às açëes ce saúde, previdência e assistência social, e contará, entre outros, com
recursos ,rovenientes:

1 - do produto da arrecadaØo de impostos e transferências constitucionais
vincuiados às ações e serviços públicos de saúde, nos termos da Lei Complementar tf 141, de
13 de aneiro de 2012;

II - das demais receitas cujas despesas integram, exclusivamente. o orcamento
referico no capur deste artigo; e

III - de aportes de recursos do Orçamento Fiscal.
Parágrafc único. O orçamento ia segundade social será evidenciado na forma do

demonstrativo p-ev’sto no inciso IV do paragrafo único, d~ art. 7°. desta Lei

Seção III
Da Programação Financeira e Limita≠e de Empenhos

Art. 19. O Chefe do Poder Executivo Municipai estabelecerá, atra~és de Decreto,
em ate 30 dias após a publicação da Lei Orçamentária Anual. o desdobramento da receita
prevista em mcas bimestrais de arrecadação, a programação financeira das receitas e oes3esas
e o cronograma de execução mensal para todas as Unidaces Orçamentárss. consicerando,
nestas. eventuais deficits financeiros apurados no Balanço ?atrimonial do exercício anterior,
de forma a restabelecer equilíbrio.

§ 1” O ato referido no caput deste artigo e os que o modificarem wnteá:
1 - metas quadrimestrais para o resultado primário, que seriirão ne parâmetro para

a availação de que trata o art. 90, § 4° da Le Complementar n.° 10 , de 2000:
II - -netas bimestrais de realiza;ão de receitas. em atendimento ao disposto no art.

13 az Lei Comp ementar n.° 101, de 2000, ciscriminadas, no mmnimo. por origem,
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identificando-se separadamente, quando cabível, as medidas de combate à evasão e à
sonegacân fisca e da cobrança da dívida at~a; e

- cronograma de desembolso mensal de despesas. por órgâo e unidade
orçane’tána.

§ r Excetuadas as despesas com pessoal e encargos sociais. ,recatórios e
sentenças judiciais, c cronograma de desembolso do Poder Legislativo terá, como referencial,
o repasse previsto no art. 168 da Constituição Federal, na fonna de duodécimos

Art. 20. Na execução do orçamento, verficado que o comportamento da receia
ordinaria podera afetar o cumprimento das metas fiscais, e observado o disposto no § 2° do
art. 7’, data Lei, os Poderes Executivo e Zegislarh.o, adotarão, no âmbito aas respectivas
competências. a limitação de empenhos e novimentação financeira observadas as respectivas
fontes de recursos, nas seguintes despesas:

1- Diárias;
II Serviços extraordrnários;
III Convénios;

— Horas-extras;
V - Realização de obras; e
v: - Redução de despesas com aquisição de equipamentos e material permanente.

§ 1 Na avaliação do cumprimento das metas bimestrais de arrecadação para
imDlemntação u não do mecanismo da imitação de empenho e movimentacão financeira,
será considerado ainda o resultado financeiro apurado no Balanço Patrimornal ao exercico de
2025. nsewada a vinculação de recursos.

§ 22 Não serão objeto de limitação de empenho:
1 - despesas relacionadas com vinculações constitucionais e legai& nos termos do

§ 2° cio art. 9°, da Lei Complementar n.° 121, de 2000 e do art. 28. da Lei Complementar
Federal n.° 141. de 13 de janeiro ãe2Ol2;

II - as despesas com o pagamento de precatórios e sentenç2s juoac.ais de pequeno
valor

III - as despesas fixas e obrigatáras coir pessoal e encargos sociais: e
IV - as despesas financiadas com recursos de Transferéncias Voiunr.árias da Ln:ão

e do Estado, Operações de Crédito e Alienação de bens, observado o disposto rio art. 22, desta
Lei.

§ 3° O montante da limitação a ser promovida pelos Poderes Executivo e
Legisiativo será estabelecido de forma proporcional à participação de cada um no conjunto
das dotações orçainentárias iniciais, exduídas as dotaç&s das despesas ressalvacas de
limitacão de empenho, na forma prevista no parágrafo anterior.

§ ~.° Os Chefes do Poder Executivo e do Poder Legislativo, com aase na
informacão a caie se refere o § 3°, ed tarão ato, até o trigésimo dia subsequente ao
enceramen:o cc respectivo bimestre, que evidencie a limitacão de empenho e mcvimntação
financeira.

§ 5° Ocorrendo o restabelecimento da receita prevista, a recorntos ção se fará
obedecendo ao disposto no art. 9°, § 1°, da ~ei Complementar n.° 101, de 2000.
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§ 6~ Sem prejuízo das disposições do art. 65, da Lei Ccmplementar n.° 101. de
2000. na ocorrércia de calamidade pública, reconhecida na forma da lei, serão dispensadas a
obtenção dos resultados fiscais programados e a limitação de empenho enquamo perckrar essa
situacão

An. 21. Observado o disposto no § 2° do art 29-A. da Constmucão Fedeit e o
cronograna referido no § 2° do art. 19, desta Lei, o repasse inanceiro da cota destinada ao
atenaimento das despesas do Poder Legislativo será repassado até o dia 20 de cada mês,
mediante ceposito em conta bancária específica, indicada pe.a Mesa Diretora da Câmara
MUnLcipal.

§ 1C Os rendimentos das aplicações financeiras e outros ingressos orçanientários
que venham a ser arrecadados através do Poder Legislatvo, serãc contabilizados como receita
pelo Poder Executivo, tendo como contrapartida o repasse referido no capur deste artigo.

§2’ Para fins do disposto no § 2° do art. 168 da Conatuição Federal, até o Último
dia útil do exercício, o sa do de recursos financeiros porventura existentes ria Câmara, será
devolvido ao Poder Executivo, livre oe quaisquer vinculações, deduzidos os valores
correspondentes ao saldo das obrigações a pagar, neas incluídos os restos a pagar ao ~ocer
Legis~ afr.t;

§ 30 O eventual saldo que não for devolvido no prazo estabelecido no pará~afo
antenor, será devidamente registrado na contabilidade e considerado como antecipação de
repasse ao exercício financeiro de 2026.

Ar. 22. As dotações dos proe:os, atividades e operações especiais previstos na
Lei Orçamentaria, ou em seus créditos adicionais, que dependam de recursos oriundos de
transíèrênctas voluntárias, de transferências especiais da União, operações de crédito,
alienação de bens e outros recursos vincuados, só serãc movimentadas se ocorrer ou estii’er
garantido o seu ingresso no fluxo de caixa, res,eitado ainda o montante ingressaco ou
garantido.

§ 1° No caso dos recursos de transferências volintárias e de operações de credito,
o ingresso no &.xo de caixa será considerado garantido a partir da assinatura do respectivo
convênac, contrato ou instrumento congênere, bem como na assinatura dos orrespon dentes
ad:tamentos aue impliquem aumento dos valores a serem transferidos, não se confundindo
com as libera ões firanceiras de recursos, que devem obedecer ao cronograma de desemoolso
previsto nos re~tectivos instrumentos.

§ 20 A execução das Receitas e das Despesas :dentificará com cocificaeão
adequada cada una das fbntes de recursos, de forma a permitir o adeciuaao controie da
vincuiação, na fbrma estabelecida pelo parágrafo único do art. 8’. da Lei Complementar n.°
101/2000.

Ar. 23. A despesa não poderá ser realizada se não houver comprovada e
suficiente disporibilidade de dotação orçamentária para atendê-la, sendo vedada a anoçio de
qualquer procecimento que viabilize a sua realização sem observar a referida disponibiboade.

Paragrafo único. Os valores constantes no Praeto de ....e Orçamentária de 2026
poderão ser ttilizados. até a sanção da respectiva Lei, para demonstrar a ,revisão
orçamentária nos procedimentos referentes à fase interna da lic:tação.
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Art. 24. Para efeito do disposto no § 1° do art. 1” e óo art. 42 da Lei
Complementar ~t° 1 O 1, de 2000, considera-se contraída a obriga~o, e exigive o empenho da
despesa corr~oondente, no momento da formalização do contrato administrativo ou
instnniento congênere.

§ - No caso de despesas relativas a obras e prestação de servicos. cons deram-se
conwromissadas apenas as prestações cujos pagamentos devan ser realizanos no exerccio
financeiro, observado o cronograma pactuaão.

§ 2C Sem prejuízo do disposto no caput, a inscrição ou a manutenção dos restos a
pagar processacos e não processados ~ibordinam-se às regras definidas na Instrução
Normativa n.° - 8, de 2023, do Tribunal de Contas ou norma que .he for superveniente.

Art. 25. As metas de receitas e despesas programadas para cada waadriniestre nos
termos do au. 19, desta Lei, serão &,jeto de avaliação em audiência publica na Câmara
Muncipal até o final dos meses de maio, setembro e fevereiro. de modo a acompanhar o
cumprimento dos seus objetivos.

§ 1° Compete ao Poder Legislativo Municpal, mediante prev’o agendamento
com o Poder Executivo, convocar e coordenar a realização das audiências puo -cas -eferidas
no caput.

§ 2° Se por situação de emergência, calamidade ou de saúxie píblica ~ouver
medida ‘estritiva à circulação e reunião de pessoas, as wsdiências píblicas de que trata este
artigo poderão ser renlizadas de forma virtual, mediante o uso de tecnologias que permitam a
participação de iualquer interessado.

Seção 14
Das Alterações da Lei Orçamentária

AH. 26. A abertura de créditos suplementares e e~eciais dependerá da exisência
de recursos disponíveis para a nespesa, nos termos da Lei Federa n.’~ 4320, de 1964.

§ 1° A apuração do excesso de arrecadaçâc para fins de aberrnra de cred:tos
ad cioints será realizada por fonte de recursos, conforme exigência comida no ar. 8°,
parágrafo únicc da Lei Complementar n.° 101, de 2000.

§ 2° Os recursos alocados na Lei Orçamentária para pagamento de precatórios ou
de remrsições de pequeno valor somente poderão ser cancelados para a abertura de créditos
suplementares ou especiais para finalidades diversas mediante autorza;ão 1egis~ativa
especifca.

§ 3° Nos casos de créditos à conta de recursos de excesso de arrecadacão ou à
conta de receitas não previstas no orçamentc, as exposições de metivos couterão a atualização
das estimativas de receitas para o exercício, comparando-as com as estimativas constan:es na
Lei Orçamentária, a dentificação das parcelas já utilizadas em crécitos adbioriais, abertos ou
cuos projetos se encontrem em tramitação.

§ 4Z Nos casos de abertura de créditos suplemenrares e especiais à corja de
superavi: financeiro, as exposições & motivos conterão infrrmações relativas a:

- superávit financeiro do exercício de 2025, ~or fonte ce recursos.
II - créditos especiais e extraordinários reaber.os no exercício de 2326:
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III - valores do superávit já utilizadcs em créditos ad:cionais. abertos ot em
tramitação: e

IV - saldo atualizado do superávit financeiro d sponi iel, por fome ce recirsos.

§ 5° Considera-se superávit Enanceiro do exercícic anterior, para fins do § 20 do
ar. S.3 da lei Federal n.° 4.320, de 1964, cs recursos que forem disponibilizados a parir do
cancelamento de res:os a çagar, obedecida a fonte de recursos coresponderne.

§ 6t Os créditos adicionais serëo abertos confõrme octalhamenro constante no art.
4°, desta Lei.

Art. 27. No âmbito do Poder Legislativo, a aberLira de créditos suplememares
autorizados pela Lei Orçamentária Anual, com rndicação de recursos compen~tórios do
prúpric órgão, nos termos do art. 43, § 1°, inciso III, da Le Federal n.° 4.320, de 1954,
proceder-se-á poc ato da Me~ Diretora da Câmara dos Vereadores.

Art. 28. Quarto necessária, a reabertura dos réditos especiais e extraordinários,
conforme dist,osto no art. 167, § 2°. da Constituição Federal, será efetivada por ato do Poder
Executivo.

Parágrafo único. A codificaçãc da programação ok em da reaberura dos creditos
especiais e extraordinários poderá ser adecuada à constante da Lei Orçamentária, desde cjue
não haja alteração da finalidade das ações orçamentárias.

Mi. 29. O Poder Executivo poderá, mediante Decreto, transpor, remaaejar,
transferir eu utlizar, total ou parcialmate, as ootações orçamentárias aprovadas na Lei
Orçamentária Anual e em créditos adiciona.s, mantida a estrutura Prowranlattca, conforme as
definições do art 4°, desta Lei.

§ 1° Para fins do disposto no caput, considera-se:
1 - transposições: deslocamento de datações orçanentárias entre pro~amas de

trabaiho alocados dentro do mesmo érgão ou unidade orçamentária;
II - remanejamentos: deslocamento de dctações orçamentárias de um órgão para

outro ou de unia unidade orçamentária para outra, em decorrência de alterações na estrutura
administrativa ~or meio da criação, extinção, cisão ou fusão de unidades administra:ivas da
administração uireta ou de órgãos da admirnstração indireta: e

Iii - transferências: deslocamento de dotações de dewesas correntes para des~esas
de capital, ou ice-versa, dentro do mesmo órgão ou unidade crçamentána e do mero
programa de gm. emo.

§ 2° As transpos:ções, transfe-ê,cias o-a remanejamentos não pootrão resultar na
criação oe novas categorias de programação nem alteração do total da des,esa au:orzada na
Lei Orcamentaria, podendo haver, excepcionalmente, ajnste na classiflcacãc por funções e
subfunçôes

Art. 36. Não serão considerados créditos ad:ciona s as modificações das fomes
de recursos e das modalidades de aplicação da despesa aorovadas na lei orçamen:ária e em
seus crecitos anicionais, que poderão ser alteradas por ato lo Poder Executive para atender às
necessidades de execução orçamentária da despesa, desoe que ‘veriflcacia a inviabilidade
técnica, operacional ou econômica da execução do crédito, atraves da fonte oe recursos &ou
modalidade p-evista ~a lei orçamentária e em seus créditos adicionais.
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Paragrafo único. O disposto no capta também se aplica no caso de ajustes na
ccdücação orçamentária, decorrentes da necessidade de adequaçãc à classfficação vigente.
desde que não impliquem em mudança de valores e de finalidade da programação.

Seção V
Da Execução Provisória do Projeto de Lei Orçamentária

Art. 31. Se o projeto de lei or~mentásia não for aprovado até 31 de dezembro de
2(25, sua progamação poderá ser executaca até a publicação da lei orçamentária respectiva,
meeante a utilização mensal de um valor basico correspondente a .im doze avos das doações
para despesas corentes de atividades e sii treze avos quando se tratar & dewesas com
pessoal e encargos sociais, constantes na proposta orçamentária.

§ O Excetuam-se do disposto no capur deste artigo as despesas correntes nas
áreas da saúde. educação e assistência social, bem como aquelas relativas ao servico da
dívica, amortização. cumprimento de sertenças udiciais e cespesas à conta de recursos
orundos de transferências voluntárias e de operações de crédito, que serão executadas
segundo suas necessidades específicas e a efetiva d:sponibilidade de recursos.

§ 2” Não será interrompido o processamento de despesas com ornas em
andamento. assim entendidas aquelas constantes no projeto de lei orçarnentariz cuja execução
financeira, até 3’ de dezembro de 2325, já tenha u:trapassado 20% (vinte por cento) do valor
contratado.

Seção VI
Das Disposições Relativas às Emendas ao Projeto de Lei de Orcainento

Art 32. Toda e qualquer e emenda ao projeto de lei. orçamentária ou aos prc~e:os
de lei que a ax$ifiquem. deverão ser compatíveis com os programas e onjetivos co P!ano
Plurianual 202f 2C29 e com as diretrizes, cisposições, prioridades e metas cesta Lei, e suas
possiveis alteracões.

§ 1’~ Não serão admitidas, com a ressalva do incisc III do § 3° dc art. 166, da
Ccnsrir.nção Federal, as emendas que resultem na diminuição das programações das despesas
com pessoal e encargos sociais e com o serviço da dívida.

§ 2° Para fins do disposto no § 3°, inciso 1, cio ar. 166. da Constituição, serão
consideradas iricompatíveis com as ãiretrzes orçamentárias estaoe ecidas por esta Lei:

1 - as emendas que acarretem a aplicação de recursos abaixo dos gastos mínimos
consttttcionalmente previstos para a manuteição e desenvolvimento co ens1no e com as ações
e sei-viços públicos de saúde;

II - as emendas que não preservem as dotações destinadas ac pagamento de
sentenças judiciais;

IL - as emendas que reduzirem o montante de dotações supormoas por -ecursos
oriundos de transferências ‘egais e voluntárias da União e/ot do Estado;

IV - as emendas que reduzirem em mais de 20% (vinte ~or cento) do montante
destinado para despesas de conservação do patrimônio público e para os projetos arroiados ~o
Anexo P/, desta Lei.
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§ 3’ Para fins do disposto no ar. 166, ~ 8°, da Constituição Federal, serão Ee’vados
à reserva de contingência os recur~s que, em decorrência de ;to, emenda ou reie:çãc do
projeto da Lei Orçamentária Anual, ficarem sem despesas correspondentes.

Seção VII
Da Destinação de Recursos Públicos a Pessoas Fisicas e Jurídicas

Subseção 1
Das Subvenções Econômicas

Art. 33. A destinação de recursos para equalização de encargos financeiros ou de
preços, ~ pagamento de bonificações a produtores rurais e a ajuda financeira, a qualquer
títukL a ~tidzdes privadas com fins lucrativos, poderá ocorrer desde que atendido o disposto
ncs artigos 26.27 e 28, da Lei Complementar nY 101. de 2000.

§ 1’ Em atendimento ao dispo~o no art. 19, da LeL Federal nY 4.320, de 196~, a
destnação de recursos às entidades privadas com fins lucrativos de que trata o cap’4 soirente
poderá ocorrer por meio de subvenções econômicas, sendo vecada a transferência a título de
contribmçêes ou auxílios para despesas de capital.

§ r As transferências a entidades privadas zom fins lucrativos c~e que trata o
copie leste artigo, serão executadas na modalidade de aplicação 60 - Transferênci~ a
Instiwicões Privadas com fins lucrativos” e no elemento ce despesa 45 - Subve-ições
Econômicas.

Art. 34. No caso das pessoas 5sicas, a ajuda financeira referida art. 26, da Lei
Complementar n.° 101, de 2000 será efètivada exclus” amace por meio de programas
instituídos nas áreas de assistência social, saúde. educação, cultura, desporto, geração de
trabaiho e renda, agricultura e política habitacional, nos -ermos da legisiacão específica e
serão execatad~ na modalidade de aplicação 90 - Apicações Diretas e ao elemeiro de
despesa 43 - Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Fisicas.

Subseção II
Das Sub4enções Sociais

Art. 35. A transferência de recursos a titulo oe subvenções sociais, nos termos
dos arts. 12, § 30, 1, 16 e 17, da Lei Federa n.° 4.320, de 1964. atenderá às entidades nrivauas
sem flns lucrativos que exerçam atividades de natureza continuada nas áreas de cultura,
assistência social, saúde e educação.

Parágrafo único. As suovenções que se destinarem a cobertura de déficits de
funcionamentc cas entidades mencionadas no caput dever~c ser autorizadas por lei esoecífca,
nos termos do art. 26 da Lei Complementar n.° 131, de 200€.

Subseção III
Das Contribuições Correntes e de Capital

Art. 36. A transferência de recursos a :ítulo de contribuição corrente somente
será ciestinada a entidades sem fins lucrativos que preencham uma das seguintes condições:
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1 - estejam autorizadas em lei especi-ica, que ixientifique expcessamente a entidade
beneficiária;

E - estejam nominalmente identificadas na Lei Orçamentária; ou
1] - sejam selecionadas para execução. em parceria com a Administração Públca

Mume pai. de atividades ou projetos que contribuam diretamente para o alcance de o:rerrizes,
0k ecn.os e metas previstas no Plano Plurianual.

Art. 37. A a:.ocação de recursos para entidades prvadas sem fins lccraüvos, a
título de contribuições de capital, fica condicionada à auat-izaçâo em lei especial anteror de
que r~a o art. 2, § 6°, da Lei Federal n.° 4.320 de 1964.

Subseção IV
Dos Auxiios

Art. 38. A transferência de recursos a tíbIo de auxlios, previstos no art. 12. § 6°,
da Lei Federal n.° 4.320, de 1964, que dependa da abertura de crédito adicional especial ou
extraordanáno, somente poderá ser realizada para entidades princtas sem 5ns lucrativos Que
sejam:

1 - de atendimento direto e gratuito ao publico e voltadas para a educação básica
ot educação e~eciai;

II - para o desenvolvimento ce programas voltados a manutenção e preser.’acão
dc Meio Amb:ente;

III - voltadas a ações de saúde e de atendimento treto e gataito ao público,
prendas por entidades sem fins lucrativos que sejam certificadas como entidades
bereficentes de assistência social na área de saúde;

IV - qualificadas como Organização ca Sociedade Civil de Interesse Público -

OSCIP, com teimo de parceria firmada com o Poder Público Municipal, de acordo com a Lei
Fe&tal ‘i.° 9.793, de 1999, e que participem da execuçãc de programas constantes te plano
plurianual, de’i.endo a destinação de~ guarcar con2ormioade com os objetivos sociais
da entidade;

V - qualificadas para o desenvo vimento de aúvidaoes ewortivas aue contribuam
para a knnação e capacita$o de atletas;

VI — se destinam a atender, assegurar e a promover 2 exercício dcs direitos e cas
liberdades fundamentais por pessoa com de’iciência, visanco à sua habi.itacão, reabilitação e
integração soca e cidadania, nos termos caLei Feaeral n. 13.1~6, de 2015.

VII — que desenvolvam atividades de coleta e pmcessamerno de material
reciciável, e sejam constituídas sob a forma de associações ou cooperativas integradas por
pessoas em sitação de risco social, hipótese em que caberá ao Poder Executivo aprovar as
condições pata aplicação dos recursos;

VIII - voltadas ao atendimento direto e gratuito ao ~LbIico na area de assistência
social cue:

a) se destinem a pessoas idosas. crianças e aaiescen:es erri siiiaçâo de
vulnerabilidade social, risco pessoal e social
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b) sejam voltadas ao atendimento de pessoas em situação ae vulnerabiiiaade
social, vixilação de direito ou diretamente alcançadas por programas e aões de combate à
pobreza e geração de trabalho e renda.

Parágrafo único. No caso do inciso 1, a transferência oe recursos públicos deve ser
obrigatoriamente justificada e vinculada ao piano de expansão da oferta púnlica na respectiva
etapa e modal:ãade de educação.

Subseção V
Das Dispo~cões Gerais para Destinação de Recursos Públicos para Pessoas Físicas e

Jurídicas

Art 39. Sem prejuízo das demais disposições contidas nesta seção, a
transferência de recursos prevista na Lei Federal n.° 4.320. de 1964, a entidade privada sem
fins :u~üvos, dependerá ainda de:

1 - execução da despesa na modalicade de aplicação 50 - Transferêndas a
Instituições Privadas sem fins lucrativos;

II - estar regularmente constituíca. assim con&derado
a) no mínimo 1 (um) anos de existência, com cadastro ativo, comprovados por

meio de documentação emitida pela Seretaria da Receia Federal do Brasil, com base no
Cadastro NaciDnal da Pessoa Jurídica - CNPJ. admitida a redução de~e prazo por autorização
legislativa esçec~fica na hipótese de nenhuma pessoa jundica de direito pri~ado sem 5ns
lucrativos atingi-io;

M tenha escrituração de acordo com os ,rincípios fun2amentais de ~onta~i1ioade e
com as Normas Brasileiras de Contabilidade

III - ter apresentado as prestações de contas de recursos anteriormente recebidos,
nos pr~os e condições fixados na legislação e no convên..o ou tetmo de parceria, contrato ou
ins7umento congênere celebrados;

IV - inexistir prestação de contas rejeitada pela Administração P .íbllca nos úhimos
5 icinco anos. exceto se a apreciação das wntas estiver pendente de decisâc sobre recurso
com efeito su~jensivo, for sanada a irregularidade ot qaitados os débitos ou reconsicerada a
decisão pela rejeição;

V - não ter como dirigente pessoa que:
a) seja membro de Poder. órgão ou entidade da Adnfriistração Púbica Municipal,

estetõendo-se a vedação aos respectivos cónjuges ai.. companheiros, bem zomo parentes em
linha -eta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau;

b) ~ncida em quaisquer das hipóteses de inelegibilidade previstas no art. lo, inciso
1, da Zel Complementar n.° 64, de 18 de maio de 1990;

c) cujas contas relativas a convênios, termos de parcerss. contratos ou
instrumentos ccngêneres tenham sido julgadas irr~ulares ou rejeitadas por Tribunal ou
Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrívei, nos ~útimos 8
(oito anos;

d) tenha sido julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de
cargc em comissão ou função de confiança. enquanto durar a inaoílitação;

/
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e) tenha sido considerada responsável por ato de improbidade, enquanto &rarem
os prazos estabelecidos nos incisos 1, II e ]I do art. 12, da Lei Federal n.° 8.429, de 2 de junho
de 1992:

VI - formalização de processo administrativo, no cual fiquem demon~rados
fontalmente o cumprimento das exigências legais em razão do regime jurídico aplicave ~
espécie, além da emissão de pareceres do árgão técnicc da Adman.stração ~úb1ica e do órgão
de assessoria ou consultaria jurídica da Administração Pública acerca da possibilidade de
celebração da ~arceria.

Paragrafo único. Caberá a Central de Compras e Contratações P-iolicas, verificar
e declarar a implementação das condições previstas neste artigo e demais requisitos
estabelecidos nesta seção, comunicando à Unidade Central de Controle Interno eventuais
irregularidades ‘erificadas.

Art. 40. É necessária a contrapartida para as transferências previs:as na forma de
subvenç3es, auxílios e contribuições, que poderá ser atentida por meio de recursos
financeiros oa de bens ou serviços economicamente mensuráveis, cuja exDressão monetária
será obrigatcriamente identificada no termo de colabcracão ou de fomento.

Art. 41. As entidades privadas beneficiadas com recursos púbiicos municipais, a
qualquer título, sujeitar-se-ão à fiscalização da Admini~ração Pública e d,s conselhos de
políticas públicas setoriais, com a finalidade de verificar o cumprimento de metas e ofretivos
para cs uuais receberam os recursos.

§ 1° Enquanto vigentes os respectivos convênics, ternos de parcera, conrra:os ou
instrumentos congêneres, o Poder Executivo deverá divulgar e manter atuadzadas na imemet
relação das ectidades privadas beneficiadas com recursos de sub’venções, contribuições e
auxílios, contado. pelo menos:

1- aorne e CNPJ da entidade;
II - nome, função e CPF dos dirigentes;

- área de atuação;
IV - endereço da sede:
V - data, objeto, valor e número do conv&itc, termo de parceria, contrato ou

instrumento congênere; e
VI- valores transferidos e respectivas datas.

§ r Sem prejuízo do parágrafo anterior, no caso nas parcerias celebradas com
base nas disposições da Lei Federal n.° 13.019, de 20..4. deverão ser ooservadas, no que
couber, as dispos:ções dos arts. 10, 11 e 12, da referida Lei.

Art 42. A notas de empenho das transferências ce recursos de que trata esta
Seção deverá serão emitidas até a data da assinatura do respectivo convênio, termo de
parceria, ajuste n instrumento congênere, observado o ~rncípio da competência da despesa,
nos termos do art 50. inciso II, da Lei Complementarn° 1(1/2000.

Art 43. Toda movimentação de recursos relat ‘os às subvenções, contribuições e
auxílios de que trata esta Seção, por parte das enticades beneficiarias, somente será realizada
observando-se os seguintes preceitos:
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1 - depósito e movimentação en conta bancária específica para cada instrumento
de transferénciz e

E - desembolsos mediarte documento bancáne, per meio do qual se fàça crédito
na conta bancaria de titularidade do fornecedor ou ,restador de serviços.

Parágrafo único. Quando demonstrada a ~mpossibi1idade de pagamento de
fornecedores ou prestadores de serviços mediante ransferência bancária, o convênio, e termo
de parceria, o ajuste ou instrumento congënere podrá admitir a realizaçãc de pagane-ito em
espécie, desde ~ue a relação de tais pagamentos conste no piano de trabalho e os recibos ou
documentos fiscais pertinentes ident:fiquem adequadamente os credores.

Art. 44. Não se aplicam a disposições desta sec~o os recursos entregues a
Corsórcios Puolicos mediante contrato de rateio, nos termos regulados pela Lei Federal n.°
11.1 D7, de 2005 e pelo Decreto Federal n.c 6.017, de 2017

CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS À DÍVIDA PÚWJCA MUNICIPAL

Art. 45. A ~e orçamentária anual garantirá recursos para pagamento da divida pública
municipal, nos termos dos comprom:ssos finnados, inclusive cena a wevidência social.
Art. 46. O projeto de Lei Orçamentária somente poderá incluir, na composição da receita
total dc Município, recursos provenientes de ~peraç5es de crédito ~á contratacas ou
autcdzadas pelo Ministério da Fazenda, respeitados os limites estabeleciaos no artige 167,
inciso 1, da Cznstituição Federal e em Resolução do Senado Federal

CAPÍTULO XTI

DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÀS DESPESAS COM PESSOAL E ENCARGOS
SOCIAIS

Art.. 47~ Os projetos de lei so~re criação ou transformação de cargos, lxm como
os relacionados a aumento de gastos com pessoal e en~rgos sociais deverão ser
acompanhadcs de impacto orçamentário e financeiro com as seguintes informações:

1 - demonstrativo do cálculo de impacto orçamentaric e financeiro que demonstre
a situação orçamentária e financeira antes e depois da tomada de decisão sobre a nova
despesa, para o exercício de implementação e dois exercícios seguintes;

II - declaração do ordenador de despesas & q~e existe dotacão suficiente e
recursos financeiros para atendimento da despesa, com as ~rem~ssas e metodologia de cálculo
utilizadas cont&rre estabelece o artigo 16 da Lei Complementar n.° ‘01 de 2000;

III - comprovação da não-afetação das m~as fiscais pira o exercício, e
- medidas de compensação ou comprovação do aproveitamento da margem de

expansãc das cespesas obrigatórias de caráter continuado.

Art. 4$. Para fins de atendimento ao disposto no artigo 169, § 1°, inciso II, da
Consütiução Federal, o p anejamen:o relativo às admissões e a-amentos emuneratórios da
despesa com xssoal fica estabelecido nos termos do Anexo VI desta Lei.

§ :° A criação de novos cargos e aumentos remuneratorios deverão ser
encaminhados ao legislativo em pcojeto de lei específica.
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§ 20 Até 30 dias do prazo previsto para envio do projeto de ei orçamentaria ao
poder legislativo, o poder execu:ivo publicará, com base na situação vigente, tabela co-n os
totais de cargos efetivos, comissionados e função ce confiança integrantes dc quadrc geral de
pessoal civf, ãemonstrando os quantitat:vos de cargos efet:vos vagos e ocapac~s ~or
servidores estaveis e não estáveis e os q~antitativcs de cargos em contssão e fiineões de
con5anca vagos e ocupados, comparando-os com os quantitativos do ano anterior e ind cando
as respe~xivas variações percentuais ocorridas.

Art. 49. No exercício de 2026 a realização de serviço extraordinário, quando a
despesa houver ultrapassado os 51,3% (cinquenta e um 1nteiros e três décimos por cent’-) e
5,7% :chco inteiros e sete décimos por cento) respectivamente, no Poder Execj1i~-o e
Legislatr’o, somente poderá ocorrer quandc destinada ao aten&imento de reievantes interesses
públicos que ersejam situações emergenciais, de risco ou de prejuízo para a sociedaoe. dentre
estes:

1 - s:Suações de emergência ou calamidade pública;
1 - situações em que possam estar em csco à segurança de pessoas ou bens; e
III - a relação custo-beneficir se revelar ~vorável em relação à altcnativa

possível em situações momentâneas.

CAPÍTULO VII
DAS ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTARIA

Art. 50. Na política de administração tnbutária do Município 5cam definidas as
seguintes direrizes para 2026, devendo, até o final do exercicio atual, legislação específica
dispor sobre:

a’ concessão e/ou ampliação de incentivc flscai & natureza tributária não
considerada na estimativa da receita orçamentária, dependerá aa realização oe estudo de seu
impacto crçamentário financeiro, com conwensaçã~ revista no aciso II do anigo n.° 14 da lei
compiementar n.° 101, de 2000;

b cobrança de contribuicão de melhoria para geradores de obras públicas dc cr-aal
resulte valorizacão dos imoveis por ela beneficiados, através de ei específica para a orna:

c cobrança de contribuição para custeio da iluminacâo pública, ccmpreendendo o
consume de energia destinada à iluminação de vias, logradouros e demais ~ens públicos, e a
instalaçâa manutenção, melhoramento e expansão da rede da luminação ~úo1ica através de
let

d cobrança de taxa de lixo, compreendendo a adequação e a atua izacãc da taxa
de coleta, remcdo, transporte e destinação cie resíduos;

e) instituição do Fundo Municipal de Custeio cos Serviços de Coteta. Remoção,
Tramporte e Destinação de Resíduos e o Conselho Fiscal:

f) cobrança de taxas de serviçcs, compreendendo a adeqaação e atuatização aas
mesmas;

g cobrança de IPTU, compreendendo a atualização da planta de valores de
terrenos (PVT) e ampliação da zona urbana municipal; e

h’ cobrança de ISSQN, compreendendc a substituição tributária ao ISSQN retido
pe a nião e Esado e serviços prestados por administradoras de cartão de crécuto.
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CAPÍTULO VIII
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art 51. Para fins de atendime,to ao dispostc no ar. 62, da Lei Ccmplenentar n.°
101, de 2000. ica o Poder Executivo autorizado a firmar convénios, ajustes e/ou contratos,
para o ccsteio de despesas de compet&icia da União, do Estado ou de ~uiros Municípios,
exclusivamente para o atendimento de irogramas de segurança pública, justiça eleitoral,
fiscalização sanitária, ti-ibutária e ambiaital, educação, cultura, saúde, assistênc~a social,
agriciltcira, meio ambiente, alistamento militar, defesa cvii 01.. ainda a execução de prc~etos
específlos & desenvolvimento econômico-social.

Parágrafo único. A Lei Orçamentária anual, ou seus créditos adicionais. deverão
contemplar recursos orçamentários suficientes para o atendimento das despesas ce qie flta o
capur deste artigo.

Art. 52. Por meio da Secretaita Municipal de Fazenda, o Poder Executivo ceverá
atende: às solicitações encaminhadas pela Comissãc de Francas, Orçamento e Fiscalização
Financeira aa Câmara Municipal, relativas a informações quantitativas e qualitativas
ccmplementares julgadas necessárias à ana se da proposta orçamentária.

Art. 53. Em consonânc.a com o que dispõe o § 5° do art. 166 da Constituição
Federal e o art 113 da Lei Orgânica do Município. pooerá o Prefeito enviar Mensagem à
Câmara Municipal para propor modificações aos ~rojetes de lei orçamentária enquanto não
estiver conclirda a votação da parte cuja alteração e proposta.

Art. 54. Faculta ao Poder Executivo publicar no ‘irgão oficial de imp-ensa. de
forma simplificada, a Lei Orçamentária Anual bem como as leis e os decr~os de abertira dos
créditos adicionais.

Art. 55. Autoriza a retificação e repu&icação da Lei Orçamentaria e dos Créditos
Adicionai& nos casos de inexatidões formais.

Parágrafo único. Para os fim do disposto no capa consideram-se inexatidões
formais quaisqaer inconformidades com a legislação vigente, da cod:ficaçâo ou descrição de
órgãos, unida&s orçamentárias, funções, subfunções, programas. açôes, natureza da desçesa
ou da receita e fontes de recursos, desde Due não impliutem em mudanca ce valores e de
finalidane da pogramação.

Art. 56. Esta Lei entra em vigor na data ce sua ,ubhcaçãy.

Gabinete do Prefeil., em 23 de julho de 5.

Carlos Alberto Delga o de Davi4
Prefeito Municipal.
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JUSTIFICATIVA

o á apreciação desse egrégio Poder Legislativo ~ rnclusc Projeto
de Lei \.° /2025 que “Dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para o
exercício financeiro de 2026”, nos termos do artigo - :8, inciso II, da Lei Orgânica do
Murucffilo.

O projeto pormenoriza as prioridades e meras da administração municipal,
definindo a estrutura, a organização e as diretrizes para a elaboração e execução do
Orçamento Anual; as disposições relativas às oespesas com pessoal e encargos sociais
e sobre as alie-ações na legislação tributaria do Municínic para o exercício & 2(326, de
acorcc zom o interesse dos Poderes Executivo e Legisiat:vo, em consonância zom o §
2°, do artigo 165, da Constituição Federal.

Os Anexos que complenentam c projeto
programas e subsidiam esses objetivos administrativos.

Confiante na compreensão e aprovação de
pares, recovo rrotestos de distinta consaderação.

Atenciosamente,

e,oõem detaLhadamente os

Vossa Excelência e ocniais

Carlos Alberto Delgado
Prefeito Municipal.

e Dcvid,
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